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CArTA De APreSeNTAÇÃO 
iNSTiTUCiONAL
A Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça (SAL) tem por objetivo institucional 

a preservação da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais. Anualmente 
são produzidos mais de 500 pareceres sobre os mais diversos temas jurídicos, que instruem a 
elaboração de novos textos normativos, a posição do governo no Congresso, bem como a sanção 
ou veto presidencial.

Em função da abrangência e complexidade dos temas analisados, a SAL formalizou, em maio de 
2007, um acordo de colaboração técnico-internacional (BRA/07/004) com o Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), que resultou na estruturação do Projeto Pensando o 
Direito. 

Em princípio os objetivos do Projeto Pensando o Direito eram a qualificação técnico-jurídica do 
trabalho desenvolvido pela SAL na análise e elaboração de propostas legislativas e a aproximação 
e o fortalecimento do diálogo da Secretaria com a academia, mediante o estabelecimento de canais 
perenes de comunicação e colaboração mútua com inúmeras instituições de ensino públicas e 
privadas para a realização de pesquisas em diversas áreas temáticas.

Todavia, o que inicialmente representou um esforço institucional para qualificar o trabalho da 
Secretaria, acabou se tornando um instrumento de modificação da visão sobre o papel da academia 
no processo democrático brasileiro. 

Tradicionalmente, a pesquisa jurídica no Brasil dedica-se ao estudo do direito positivo, declinando 
da análise do processo legislativo. Os artigos, pesquisas e livros publicados na área do direito 
costumam olhar para a lei como algo pronto, dado, desconsiderando o seu processo de formação. 
Essa cultura demonstra uma falta de reconhecimento do Parlamento como instância legítima para 
o debate jurídico e transfere para o momento no qual a norma é analisada pelo Judiciário todo o 
debate público sobre a formação legislativa.

Desse modo, além de promover a execução de pesquisas nos mais variados temas, o principal 
papel hoje do Projeto Pensando o Direito é incentivar a academia a olhar para o processo legislativo, 
considerá-lo um objeto de estudo importante, de modo a produzir conhecimento que possa ser 
usado para influenciar as decisões do Congresso, democratizando por conseqüência o debate feito 
no parlamento brasileiro. 

Este caderno integra o conjunto de publicações da Série Projeto Pensando o Direito e apresenta a 
versão resumida da pesquisa denominada Temas de Direito Urbanístico, conduzida pela Universidade 
São Judas Tadeu (USJT).

Dessa forma, a SAL cumpre seu dever de compartilhar com a sociedade brasileira os resultados 
das pesquisas produzidas pelas instituições parceiras do Projeto Pensando o Direito.

Pedro Vieira Abramovay
Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça





CArTA De APreSeNTAÇÃO 
DA PeSQUiSA
A convocação do Ministério da Justiça para a proposição de projetos de estudo e de prestação de 

consultoria à Secretaria de Assuntos Legislativos (SAL), em relação à temática do direito urbanístico, 
mereceu acolhida imediata do corpo docente da Universidade São Judas Tadeu. Há algum tempo 
vários de seus professores-pesquisadores se destacavam pelo envolvimento profissional com 
questões afeitas ao planejamento e à organização das cidades, à democratização dos espaços 
públicos e à efetivação do princípio da função social da propriedade imóvel urbana. Assim é que a 
apresentação do projeto revelou-se oportunidade singular para congregar as reflexões até então 
solitárias dos membros do grupo que aceitou o desafio de pensar academicamente o tema. 

A acolhida de nossa proposta pela SAL também propiciou ampla divulgação do assunto entre 
os estudantes , dando ensejo à escolha do tema “O Direito e a Cidade” como mote do V Congresso 
Internacional de Direito, realizado em maio de 2008, no campus da Universidade. A matéria também 
foi incluída numa das linhas de pesquisa do Núcleo de Pesquisa em Direito, já que houve estímulo 
à produção nessa área, tanto de parte dos professores quanto dos alunos do Curso, inseridos nos 
diversos programas de iniciação científica da USJT.

Os trabalhos do grupo de pesquisa tiveram início em agosto de 2007 e se estenderam até abril de 
2008. Nesse período, foram produzidos três relatórios contendo diversos textos de natureza teórica, 
bem como pareceres acerca de questões específicas apresentadas pela SAL. O amadurecimento 
e a sinergia gerados pela inserção no ‘Pensando o Direito’ contribuíram decisivamente para o 
reconhecimento de nossa vocação institucional para a pesquisa.

À vista desses resultados, não poderíamos deixar de felicitar a Secretaria de Assuntos Legislativos 
e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD, pela iniciativa de promover a 
interação entre a rica experiência da práxis institucional e a produção do saber acadêmico. Viva a 
democracia participativa!

São Paulo, outubro de 2009.

Solange Gonçalves Dias

Coordenadora Acadêmica
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Esta pesquisa reflete as opiniões dos seus autores e não do Ministério da Justiça

iNTrODUÇÃO1

O marco regulatório da política urbana nacional é relativamente recente. Trata-se do 
Estatuto da Cidade, Lei federal nº 10.257, promulgado em 10 de julho de 2.001. A norma 
veio estabelecer diretrizes e disciplinar a aplicação dos artigos 182 e 183 da Constituição 
da Republica Federativa do Brasil, após doze anos de vigência do Diploma Maior, de 
1988, fixando as bases para a definição do conceito de função social da propriedade, 
possibilitando aos Municípios que lhe atribuam contornos mais precisos, no âmbito de 
seus planos diretores.

A norma é efetivamente carregada de conteúdo inovador e de grande potencial transformador, 
sobretudo no que respeita à previsão de instrumentos de política urbana, cujo manejo poderá 
afetar irremediavelmente a sacralidade dos direitos reais, pilares do direito privado. 

Os aludidos instrumentos da política urbana, nos termos da classificação estabelecida 
por DALLARI, dividem-se em: i) mecanismos de planejamento, dentre os quais se destacam 
os planos diretores e as disciplinas do parcelamento, do uso e da ocupação do solo urbano; 
ii) institutos tributários e financeiros, como o Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Urbana (IPTU) progressivo no tempo; iii) mecanismos jurídicos e políticos, quais sejam, a 
edificação compulsória, a desapropriação com pagamento em títulos da divida publica, a 
outorga onerosa do direito de construir, o direito de preempção, o direito de superfície, o 
estabelecimento de zonas de especial interesse social, a usucapião coletiva, a concessão 
de uso especial para fins de moradia e outros; e, finalmente, iv) instrumentos ambientais, 
destinados a assegurar a preservação do ambiente urbano: O Estudo Prévio de Impacto 
Ambiental - EIA e o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV (2002, p.71-86).

Esses instrumentos poderão ser empregados, especialmente pelos governos municipais, 
de modo a franquear o acesso de ampla parcela da sociedade a um dos mais escassos bens 
das cidades na atualidade: a terra. E, mais do que isso, poderão conduzir à apropriação 
dos espaços públicos pela coletividade, democratizando-os. Nesse aspecto desponta 
o caráter inovador do Estatuto da Cidade. Por isso mesmo a sua efetivação – em larga 
medida dependente da implementação de planos diretores municipais – tem gerado muita 
expectativa.

O Estatuto da Cidade, a par de regular, em sede de norma geral, tais diretrizes e parte 
considerável dos instrumentos, estabeleceu que os municípios que abrigassem cidades 
com mais de vinte mil habitantes, ou inseridos em regiões metropolitanas, deveriam aprovar 
seus respectivos planos diretores (ou adaptá-los aos ditames nacionais) até outubro de 
2006.

1 Por Solange Gonçalves Dias e Fernando Guilherme Bruno Filho
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Nada obstante, segundo dados do próprio Ministério das Cidades, apenas 58% dos 
municípios obrigados o fizeram até a data fixada, sendo certo que parte considerável 
deles apenas cumpriu uma parte da determinação, fazendo transitar do Executivo para o 
Legislativo (Câmaras Municipais) o correspondente projeto de lei, o qual, ainda em muitos 
casos, ali tramita até o presente. Ainda assim, já se avolumam as questões que emergem 
do processo de aprovação dos planos, especialmente quanto ao conteúdo da obrigatória 
participação social, mas também da aplicação concreta dos instrumentos previstos no 
artigo 4º da Lei 10.257/2001.

Um estudo acerca das possibilidades de aplicação concreta do instrumental previsto no 
Estatuto da Cidade, a fim de que se viabilize a sua eficácia social, parece fundamental. A 
proposta do grupo de pesquisadores da USJT foi discutir diversos temas relacionados ao 
Direito Urbanístico para, posteriormente, elaborar artigos científicos e prestar assessoria 
técnica à Secretaria de Assuntos Legislativos quanto às questões que necessitam de 
regulamentação e as que exigem mudanças legislativas para adequar-se aos novos 
modelos de planejamento.

Na primeira fase dos trabalhos produziram-se textos que expressavam reflexões iniciais 
do grupo de pesquisa acerca dos seguintes temas: 1) operações urbanas consorciadas; 
2) função social da propriedade imóvel e combate aos vazios urbanos; 3) regularização 
fundiária em zonas de especial interesse social; 4) direito de superfície; e 5) estudo de 
impacto de vizinhança.

No decorrer dos trabalhos, foram atendidas solicitações específicas da Secretaria de 
Assuntos Legislativos referentes à apreciação de propostas legislativas em tramitação 
no Congresso Nacional, em especial ao Projeto da denominada Lei de Responsabilidade 
Territorial (PL 3.057/2000).

Em cumprimento das atividades previstas para a conclusão dos trabalhos, os textos 
apresentados numa primeira etapa foram revisados, ampliados e/ou complementados 
com novos estudos que sugeriam abordagens diferentes daquelas propostas inicialmente. 
Além disso, produziu-se um novo texto que se ocupa dos novéis instrumentos urbanísticos 
previstos no Projeto de Lei 3.057/2000, quais sejam, a intervenção, a demarcação urbanística 
e a legitimação de posse.

Ao final, apresentou-se uma reflexão acerca da relação que a legislação de parcelamento 
do solo deve estabelecer com o princípio da autonomia dos entes federativos, objetivando, 
como toda a política urbana, a concretização da função social da cidade. Nesse sentido, 
referiu-se o PL 3.057/2000, que se auto-denomina lei de responsabilidade territorial em 
substituição à atual Lei 6.766/79, configurando norma geral sobre o parcelamento do 
solo urbano e a regularização fundiária sustentável, e que está, atualmente, em trâmite 
perante a Câmara dos Deputados. Indagou-se, nesse particular, se o aludido PL está 
conforme os princípios do “federalismo cooperativo” ou se os seus dispositivos ferem ou 
podem ferir a autonomia dos entes federativos, em especial dos municípios. Este último 
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texto foi publicado na Revista da Jurídica (Brasília, v. 10, p.01-26, 2008) e não consta deste 
sumário executivo.

O presente volume traz os resumos dos principais trabalhos desenvolvidos no âmbito 
do Projeto, que integraram o Relatório Final da pesquisa. As referências bibliográficas 
foram reunidas na parte final do documento, em ordem alfabética. Optamos por indicar 
apenas as obras mencionadas nesta síntese. O material completo (artigos e pareceres) 
está sendo preparado para publicação, na íntegra, pela Editora da USJT. 








































































































